

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 429

Dispõe sôbre permuta de imóveis com o Sr. ULISSES AUGUSTO DOS SANTOS FILHO e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM  APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a permutar o imóvel de sua propriedade sito na esquina da Rua Ignes Mariano com a Rua Benedito Elpírio da Costa, consubstanciado em partes dos lotes n.ºs. 35, 36 e 37, da quadra n.º 09, do Parque Bela Vista, com a área de 282,58 metros quadrados, devidamente matriculados sob n.º s 83.384, 83.386, no 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, contendo as seguintes características e confrontações:


Inicia no marco n.º 01 situado na divisa do lote com a Rua Ignes Mariano, segue em reta pela mesma Rua a distância de 3,00 metros onde encontra o marco n.º 02; deflete à direita em ângulo de 90º e segue em reta a distância de 25,00 metros onde encontra o marco n.º 3, confrontando à esquerda com terreno da Prefeitura Municipal: partes dos lotes 35, 36 e 37, da quadra n.º 09; deflete à direita em ângulo de 90º e segue em ereta a distância de 12,00 metros onde encontra o marco com a Rua Benedito Elpírio da Costa, confrontando à esquerda com o mesmo terreno da Prefeitura Municipal, antigo lote n.º 35 da quadra n.º 09; deflete à direita em ângulo de 90º e segue em reta de 16,00 metros onde encontra o marco n.º 05 confrontando com a mesma Rua Benedito Elpírio da Costa, segue em curva à direita com o desenvolvimento de 14,13 metros, confrontando com a esquina das Ruas Benedito Elpírio da Costa e Ignes Mariano, chegando ao ponto de partida no marco n.º 01, totalizando uma área de 282,58 metros quadrados.

Art. 2 -
O imóvel descrito no artigo anterior será permutado com o imóvel de propriedade do Sr. Ulisses Augusto dos Santos Filho, sito à Rua Benedito Elpírio da Costa, lote 13, da quadra n.º 10, Parque Bela Vista, com área de 258,77 metros quadrados, conforme escritura lavrada em 18/12/80 e devidamente matriculado sob n.º 29.809, fl. 01 do livro n.º 2, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, o qual contém as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Benedito Elpírio da Costa, onde mede 12,00 metros, confronta-se de um lado com o lote 12 onde mede 20,75 metros, de outro lado com o lote 15, onde mede 15,07 metros e nos fundos com o lote 16, onde mede 17,83 metros.

Art. 3 -
A presente permuta será efetuada com a torna de Cr$ 694,19 (seiscentos e noventa e quatro cruzeiros e dezenove centavos) a favor dos cofres públicos.

Art. 4 -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 5 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente a Lei n.º 408 de 01 de julho de 1981.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de dezembro de 1981– XVII DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

CANDIDO DOS SANTOS

                                                                                            Resp. p/ Diretoria Admin. Interna
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